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 RESOLUÇÃO Nº 13, de 22 de ABRIL de 2015. 
 

Dispõe sobre a área de abrangência para 

atuação dos Conselheiros Tutelares do 

município de Toledo. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em 

conformidade com o artigo 23 da Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010 e suas alterações, 

na reunião ordinária, realizada no dia 22 de abril de 2015, nas dependências da Central de 

Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná. 

Considerando a Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010 e suas alterações, que dispõe 

sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a abrangência dos territórios de atuação dos Conselheiros Tutelares. 

Parágrafo único: O Município de Toledo disporá de 02 (dois) Conselhos Tutelares, cada um com 

cinco membros, sendo a área de atuação dos Conselheiros Tutelares, definida conforme área de 

abrangência do Conselho Tutelar no qual está lotado. 

 

CONSELHO TUTELAR I 
 

CONSELHO TUTELAR II 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA 
Vila Pioneiro, Vila Operária, Vila Boa Esperança, 
Jardim Maracanã, Jardim Alto Alegre, Paulista, Jardim 
Paraíso, Bandeirantes, Park Verde, Jardim da Mata, 
Jardim Laranjeiras, Jardim Europa/América, 
Concórdia, Independência,  Bela Vista, Santa Clara 
III, Pedrini, Jardim Heloísa, Jardim Carele, Bom 
Jesus, São Pelegrino, Pinheirinho, Santa Clara V e 
Santa Clara IV.  
Distritos: São Luiz do Oeste, Ouro Preto, Boa Vista, 
Vista Alegre e Bom Princípio. 

 

TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA 
Vila Becker, La Salle, Santa Maria, Tocantins, 

Vila Industrial, Jardim Gisele, Fachini, Jardim 

Coopagro, Planalto, Pancera, Basso, Anápolis, 

Santa Clara I, Pascali, Filadélfia, Vila Panorama, 

São Francisco, Cerâmica Prata, Bressan, 

Parizotto, Belo Horizonte, Croma, Santa Clara II, 

Jardim das Torres, Cezar Park, Vila Rural, 

Centro e Jardim Porto Alegre. 

Distritos: Concórdia D’oeste, Dez de Maio, Dois 

Irmãos, Ipiranga, Vila Nova, Novo Sobradinho, 

Vila São Miguel e Novo Sarandi.  

 

Toledo, 22 de abril de 2015. 

 

 

Rejane Marlene Linck Neumann 

Presidente do CMDCA 


